
LEI MUNICIPAL Nº 2239 
Autoriza  doaçπo de 195 peças de soalho 

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei :

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  doar  195 
peças de soalho de 1"x6"x18 para o grupo do lar Santa Terezinha 
da ASCAR, localizado em Atti-Assú, que servira para reuniπo do 
referido grupo da escola Santa Terezinha e da comunidade local.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 28 DE MAIO DE 
1969.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA 

Secretário 
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